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	Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Gabinete do Deputado Carlos Avallone, mostrando a necessidade de viabilizar recursos financeiros através de Emenda Parlamentar ou convênio via SEAF/MT para a aquisição dos seguintes implementos à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO VALE DO RIBEIRÃO ANTÁRTICO – AMPA, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, fundada no dia 07 de setembro do ano de 2021, devidamente inscrita no CNPJ nº 43.903.332/0001-99, reconhecida de utilidade pública pela  LEI MUNICIPAL N.º 2.418, DE 26 DE MAIO DE 2022. Segue descrição dos implementos; 1 conjunto de bomba para poço artesiano com energia solar; 4.000 metros de tubo para distribuição da água, na bitola de 2p, que servirá a 30 famílias; 30 kits de irrigação para 30 famílias; Distribuidor de Calcário e Fertilizante; 2 Pulverizador para trator; 3 Ensiladeira para silagem; 4 Roçadeira hidráulica; 5 Perfurador de solo trado; 6 Conjunto plaina, caçamba e garfo agrícola; 30 kits agrícola para agricultura familiar; 30 bomba pulverizadora costal; 30 perfurador de solo a gasolina (trado); e, 30 roçadeira a gasolina.
hospital Muni
J U S T I F I C A T I V A

A AMPA abrange os moradores e produtores da agricultura familiar da região do Vale do Ribeirão Antártico localizado em nosso município, num total de mais de 100 famílias, composta em sua maioria por famílias carentes que vivem da renda da produção da agricultura familiar. Pela Constituição do Estado de Mato Grosso e Lei Orgânica Municipal é dever tanto do Estado quanto do município promover o apoio e o incentivo à Agricultura Familiar visando fortalecer a cadeia produtiva local e estimular a economia sustentável, deste modo, e preenchidos os requisitos de constituição da associação, sua regularidade e utilidade pública faz-se necessário o atendimento deste pleito. Assim, peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

  Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 15 de maio de 2025.
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